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2.1. O LICENCIADO responderá, direta e exclusivamente, pela qualidade de 
sementes resultantes da cultivar, objeto deste Contrato, nas classes 
subsequentes produzidas, inexistindo qualquer responsabilidade, seja solidária 
ou subsidiária, por parte do IDR-Paraná, em caso de reclamação 
administrativa, judicial ou extrajudicial.  

2.2. O IDR-Paraná não se responsabiliza tecnicamente pela decisão de 
semeadura em Estados onde não exista ensaio de Valor de Cultivo e Uso  VCU 
da cultivar, objeto do licenciamento, bem como pela produção em dissonância 
com as boas práticas agrícolas recomendadas para a cultura e pela legislação 
vigente sobre a matéria. 

- -  

 

 
 

-  
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f) Fornecer, quando for o caso, toda a infraestrutura e apoio necessário para a 
instalação, condução e colheita das parcelas de campos demonstrativos com 
o objetivo de divulgar a cultivar objeto deste licenciamento; 

g) Autorizar o órgão oficial de fiscalização a fornecer oficialmente ao IDR-
Paraná, todas as informações relacionadas com o resultado da produção, 
beneficiamento e comercialização das sementes da cultivar licenciada; 
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h) Permitir, a qualquer tempo, que o IDR-Paraná ou terceiro por este indicado, 
livre acesso aos campos de produção e às unidades de beneficiamento de 
sementes, para realização de conferência da área de semeadura, do controle 
de qualidade das sementes, assim como para fiscalização dos documentos 
de produção e de comercialização; 

i) A área de sementes da cultivar objeto deste licenciamento, indicada pelo 
LICENCIADO em cada semeadura, poderá ter suas dimensões conferidas 
pelo IDR-Paraná; 

j) Impedir o acesso a esse material genético por parte de terceiros, ficando 
expressamente vedada, a utilização das sementes da cultivar licenciada para 
multiplicação isolada ou híbrida não autorizada neste Contrato, mesmo que 
em caráter experimental; 

k) Pagar o valor estabelecido para os royalties incidentes sobre as sementes de 
cultivares comercializadas, conforme cálculo elaborado pelo IDR-Paraná; 

l) Fornecer ao IDR-Paraná ou a FUNDAÇÃO DE APOIO indicada, quando 
solicitadas, cópia das notas fiscais das sementes comercializadas; 

 
 

n) Abster-se de adotar conduta comercial considerada ilegal, abusiva ou 
contrária aos interesses do LICENCIANTE; 

o) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições exigidas para a presente 
contratação; 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA  Dos Royalties 

4.1. Em decorrência do licenciamento estabelecido no presente Contrato, o 
LICENCIADO deverá pagar o valor referente aos royalties, no percentual 
estipulado no item 4 das disposições específicas, calculado sobre as notas 
fiscais de vendas da quantidade de sementes produzidas a partir da cultivar 
licenciada. 

4.2. O pagamento deverá ser realizado em 10 dias a partir do recebimento do 
cálculo elaborado pelo IDR-Paraná, por meio de crédito na conta corrente 
indicada por este, que poderá ser de sua titularidade ou de titularidade da 
Fundação de Apoio indicada. 
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4.3 O comprovante de depósito servirá como comprovante de pagamento. 

4.4. Para pagamento dos royalties serão observadas as seguintes condições: 

a) No caso de cultivares componentes de misturas registradas no Registro 
Nacional de Cultivares  RNC, os royalties serão calculados com base no 
montante comercializado individual de cada cultivar, tendo como referência o 
valor monetário médio dos materiais na mesma safra; 

b) Caso estiver discriminado nas notas fiscais o valor monetário referente ao 
tratamento de sementes, ICMS e transporte, bem como eventuais 
ocorrências de devoluções de sementes, estes poderão ser descontados do 
valor monetário total da nota fiscal antes do cálculo dos royalties; 

 
 

 

-  

 

 

 

 
-

 

 
 

-  

 

-  
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CLÁUSULA QUINTA  Exclusividade 

 

 

 

 

 

6.1. Na hipótese de venda para reembalagem, a responsabilidade pelo 
pagamento da participação do IDR-Paraná no faturamento das sementes ficará 
exclusivamente a cargo do LICENCIADO. 
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-
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-  

 

CLÁUSULA NONA  Do uso da marca e atividades promocionais 

9.1. O LICENCIADO deverá fazer constar na embalagem comercial das 
sementes: 

a) a designação da cultivar, conforme consta no registro efetuado pelo 
MAPA/RNC; 

b) TECNOLOGIA IDR- , acompanhada da logomarca 
institucional. 

9.2. Os eventos, programas de marketing ou qualquer iniciativa de divulgação 
ou promoção da cultivar objeto do licenciamento que vierem a ser realizados 
pelo LICENCIADO, por meio de qualquer tipo de mídia, deverão ser 
comunicados antecipadamente ao IDR-Paraná. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  Do pessoal 

10.1. A mão de obra utilizada pelo LICENCIADO para cumprimento deste 
Contrato, não terá nenhum vínculo ou direito em relação ao IDR-Paraná, 
respondendo o LICENCIADO integralmente por quaisquer direitos, porventura 
reivindicados por ela, em especial os de natureza trabalhista e previdenciária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERIA  Vigência e Alterações 

11.1. O prazo de vigência deste contrato é o definido no item 3 das condições 
específicas, contado da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial 
do Estado. 

11.2. O prazo do contrato não será prorrogado. 

11.3. Quaisquer alterações no contrato deverão ser efetivadas por meio de 
Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  Penalidades 

13.1. Caso o LICENCIADO descumpra qualquer das cláusulas do presente 
contrato que resulte em resolução do mesmo, será aplicada uma multa de 2% 
sobre valor do contrato, considerando este o valor resultante do cálculo a 
seguir:  - preço da semente adquirida para semeadura, somado a projeção dos 
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royalties, calculados conforme alínea h , do item 4.4, da Cláusula Quarta deste 
contrato. 

 

-  

 

 

 

-

 

-
 

-

 

-
 

-  

14.6.  O LICENCIADO deverá manter em sua sede registros contábeis e notas 
fiscais pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados do encerramento do presente 
contrato, que permitam à LICENCIANTE  e/ou à Fundação de Apoio indicada, 
caso autorizada pelo  LICENCIANTE, seja através de representantes 
designados para este fim ou de auditores contratados, comprovar as 
informações relativas à produção e à comercialização da cultivar.  
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17.3. A Parte Receptora somente poderá compartilhar com terceiros os dados 
pessoais coletados quando estritamente necessário para a execução dos 
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trabalhos e desde que previamente aprovado pela Parte Reveladora. A 
autorização ora exigida não exime a Parte Receptora de arcar com os danos 
oriundos de qualquer utilização indevida dos dados pessoais pelo terceiro 
receptor. 

17.4. Os dados serão mantidos sob arquivo da Parte Receptora estritamente 
pelo tempo necessário para o cumprimento do objeto deste Contrato. Após 
concluído o presente Contrato, os dados pessoais acima citados serão 
destruídos, salvo aqueles que forem necessários para cumprimento de 
obrigação legal, na forma do Art. 16, I da Lei nº 13.709/18. 
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-
 

 

 

 

-

 

-
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34 2ª feira | 01/Jun/2026 - Edição nº 12144

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE CESSÃO Nº 107/2026 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA
DIRETORIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL E RECURSOS 

HÍDRICOS

PROTOCOLO: 18.634.807-9
OBJETO: Cessão, pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO, de 01 (um) Caminhão 
Limpa Fossa.
PARTÍCIPES: Instituto Água e Terra e Município de Altamira do Paraná
ASSINANTES: Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, Sr. José Volnei 
Bisognin e Prefeita Sra. Elza Aparecida da Silva Aguiar
DATA DA ASSINATURA: 27/05/2026
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 27/05/2026 à 26/05/2028

69993/2026

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE CESSÃO Nº 035/2026 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA
DIRETORIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL E RECURSOS 

HÍDRICOS

PROTOCOLO: 17.241.212-2
OBJETO: Cessão, pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO, de 01 (um) Caminhão Pipa.
PARTÍCIPES: Instituto Água e Terra e Município de Apucarana.
ASSINANTES: Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, Sr. José Volnei 
Bisognin e Prefeito(a) Sr.(a) Rodolfo Mota da Silva
DATA DA ASSINATURA: 28/05/2026
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 28/05/2026 à 27/05/2028

70253/2026

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE CESSÃO Nº 066/2026 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA
DIRETORIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL E RECURSOS 

HÍDRICOS

PROTOCOLO: 18.794.141-5
OBJETO: Cessão, pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO, de 01 (um) Caminhão 
Poliguindaste.
PARTÍCIPES: Instituto Água e Terra e Município de Guaíra.
ASSINANTES: Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, Sr. José Volnei 
Bisognin e Prefeito(a) Sr.(a) Gileade Gabriel Osti
DATA DA ASSINATURA: 27/05/2026
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 27/05/2026 à 26/05/2028

70257/2026

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE CESSÃO Nº 103/2026 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA
DIRETORIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL E RECURSOS 

HÍDRICOS

PROTOCOLO: 23.752.518-3
OBJETO: Cessão, pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO, de 01 (um) Caminhão Pipa.
PARTÍCIPES: Instituto Água e Terra e Município de Tibagi.
ASSINANTES: Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, Sr. José Volnei 
Bisognin e Prefeito(a) Sr.(a) Rildo Emanoel Leonardi
DATA DA ASSINATURA: 27/05/2026
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 27/05/2026 à 26/05/2028

70260/2026

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE CESSÃO Nº 038/2026 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA
DIRETORIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL E RECURSOS 

HÍDRICOS

PROTOCOLO: 24.589.237-3
OBJETO: Cessão, pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO, de 01 (um) Caminhão 
Compactador.
PARTÍCIPES: Instituto Água e Terra e Município de Jandaia do sul.
ASSINANTES: Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, Sr. José Volnei 
Bisognin e Prefeito(a) Sr.(a) Benedito José Pupio
DATA DA ASSINATURA: 27/05/2026
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 27/05/2026 à 26/05/2028

70258/2026

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ERRATA DE TERMO DE APOSTILAMENTO 

AO CONVÊNIO Nº 024/2024 
INSTITUTO ÁGUA E TERRA

DIRETORIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL E RECURSOS 
HÍDRICOS

PROTOCOLO: 20.630.727-7
OBJETO: 3º Termo de Apostilamento que tem por objeto a ALTERAÇÃO da 
gestora e dos fiscais estaduais em convênio de Parque Urbano, no município de 
Quedas do Iguaçu.
ASSINANTE: Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, Sr. José Volnei Bisognin

DATA DA ASSINATURA: 29/05/2026
70325/2026

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE CESSÃO Nº 116/2026 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA
 DIRETORIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL E RECURSOS 

HÍDRICOS

PROTOCOLO: 24.885.845-1
OBJETO: Cessão, pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO, de 01 (um) Caminhão Pipa.
PARTÍCIPES: Instituto Água e Terra e Município de Cerro Azul.
ASSINANTES: Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, Sr. José Volnei 
Bisognin e Prefeito Sr. Edson Cordeiro do Nascimento
DATA DA ASSINATURA: 29/05/2026
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 29/05/2026 à 28/05/2028

70499/2026

IDR - PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO – DIRETORIA DE INOVAÇÃO n.º 029/AV/2026
Espécie: Contrato de Licenciamento de Cultivares 029/AV/2026; Contratantes: 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER e CITTOLIN 
COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA; Objeto: Licenciamento de Cultivar IPR Cabocla; 
Vigência: 5 (cinco) anos iniciado a partir da data de publicação do Extrato no DIOE; 
Assinatura: 25/05/2026; Signatários: Natalino Avance de Souza e Airton Cittolin. 
Testemunhas: Flávio Oliveira dos Santos e Paulo Vicente Contador Zaccheo.
EXTRATO DE CONTRATO – DIRETORIA DE INOVAÇÃO n.º 050/FE/2026
Espécie: Contrato de Licenciamento de Cultivares 050/FE/2026; Contratantes: 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER e CITTOLIN 
COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA; Objeto: Licenciamento de Cultivar IPR Urutau; 
Vigência: 5 (cinco) anos iniciado a partir da data de publicação do Extrato no DIOE; 
Assinatura: 27/05/2026; Signatários: Natalino Avance de Souza e Airton Cittolin. 
Testemunhas: Flávio Oliveira dos Santos e Paulo Vicente Contador Zaccheo.
EXTRATO DE CONTRATO – DIRETORIA DE INOVAÇÃO n.º 051/FE/2026
Espécie: Contrato de Licenciamento de Cultivares 051/FE/2026; Contratantes: 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER e CITTOLIN 
COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA; Objeto: Licenciamento de Cultivar IPR 
Tapicuru; Vigência: 5 (cinco) anos iniciado a partir da data de publicação do 
Extrato no DIOE; Assinatura: 27/05/2026; Signatários: Natalino Avance de 
Souza e Airton Cittolin. Testemunhas: Flávio Oliveira dos Santos e Paulo Vicente 
Contador Zaccheo.
EXTRATO DE CONTRATO – DIRETORIA DE INOVAÇÃO n.º 052/FE/2026
Espécie: Contrato de Licenciamento de Cultivares 052/FE/2026; Contratantes: 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER e CITTOLIN 
COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA; Objeto: Licenciamento de Cultivar IPR Águia; 
Vigência: 5 (cinco) anos iniciado a partir da data de publicação do Extrato no DIOE; 
Assinatura: 27/05/2026; Signatários: Natalino Avance de Souza e Airton Cittolin. 
Testemunhas: Flávio Oliveira dos Santos e Paulo Vicente Contador Zaccheo.
EXTRATO DE CONTRATO – DIRETORIA DE INOVAÇÃO n.º 005/FE/2026
Espécie: Contrato de Licenciamento de Cultivares 005/FE/2026; Contratantes: 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER e SEPROTEC 
- COMÉRCIO PRODUÇÃO E TÉCNICA DE SEMENTES LTDA; Objeto: 
Licenciamento de Cultivar IPR Cardeal; Vigência: 5 (cinco) anos iniciado a partir 
da data de publicação do Extrato no DIOE; Assinatura: 25/05/2026; Signatários: 
Natalino Avance de Souza e Regina Satiko Cubayachi. Testemunhas: Flávio Oliveira 
dos Santos e Paulo Vicente Contador Zaccheo.
EXTRATO DE CONTRATO – DIRETORIA DE INOVAÇÃO n.º 054/FE/2026
Espécie: Contrato de Licenciamento de Cultivares 054/FE/2026; Contratantes: 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER e BR 
SCHOLTEN SEMENTES LTDA; Objeto: Licenciamento de Cultivar IPR Sabiá; 
Vigência: 5 (cinco) anos iniciado a partir da data de publicação do Extrato no 
DIOE; Assinatura: 25/05/2026; Signatários: Natalino Avance de Souza e Bernardus 
Hubertus Scholten. Testemunhas: Flávio Oliveira dos Santos e Paulo Vicente 
Contador Zaccheo.
EXTRATO DE CONTRATO – DIRETORIA DE INOVAÇÃO n.º 055/FE/2026
Espécie: Contrato de Licenciamento de Cultivares 055/FE/2026; Contratantes: 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER e BR 
SCHOLTEN SEMENTES LTDA; Objeto: Licenciamento de Cultivar IPR Tapicuru; 
Vigência: 5 (cinco) anos iniciado a partir da data de publicação do Extrato no 
DIOE; Assinatura: 25/05/2026; Signatários: Natalino Avance de Souza e Bernardus 
Hubertus Scholten. Testemunhas: Flávio Oliveira dos Santos e Paulo Vicente 
Contador Zaccheo.

EXTRATO DE CONTRATO – DIRETORIA DE INOVAÇÃO n.º 043/FE/2026
Espécie: Contrato de Licenciamento de Cultivares 043/FE/2026; Contratantes: 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER e COOPERATIVA 
DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL; Objeto: Licenciamento de 
Cultivar IPR Urutau; Vigência: 5 (cinco) anos iniciado a partir da data de publicação 
do Extrato no DIOE; Assinatura: 27/05/2026; Signatários: Natalino Avance de 
Souza e João Marcolin Neto. Testemunhas: Flávio Oliveira dos Santos e Paulo 
Vicente Contador Zaccheo.
EXTRATO DE CONTRATO – DIRETORIA DE INOVAÇÃO n.º 044/FE/2026
Espécie: Contrato de Licenciamento de Cultivares 044/FE/2026; Contratantes: 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER e COOPERATIVA 
DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL; Objeto: Licenciamento 
de Cultivar IPR Tapicuru; Vigência: 5 (cinco) anos iniciado a partir da data de 
publicação do Extrato no DIOE; Assinatura: 27/05/2026; Signatários: Natalino 
Avance de Souza e João Marcolin Neto. Testemunhas: Flávio Oliveira dos Santos 
e Paulo Vicente Contador Zaccheo. 
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